
EMENDA 1 AO PROJETO DE LEI Nº 26/2026

ADITIVA

Acrescenta-se o art. 10 com a seguinte redação:

Art. 10 Fica revogada a Lei nº 2.866, de 2 de maio de 2023.

Louveira, 4 de maio de 2026.

Comissão Permanente de Justiça e Redação:

Leandro Lourençon ___________________
Presidente

Gilberto Teixeira Barbosa ______________
Vice-Presidente

Claudenildo Gomes da Cruz ____________
Membro

JUNTIFICATIVA:

Emenda necessária para revogar lei que trata do assunto, contudo, mais 
restritiva que essa propositura.
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Câmara Municipal de Louveira

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Louveira. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://louveira9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=PY94-190S-R6CP-38VZ, ou vá até o site 
https://louveira9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PY94-190S-R6CP-38VZ
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